
sL§

DATA COMISSÕES

\

ADO DE MATO GROSSO

Càmara Municipa

Rua General Osório, Esq. c/ Coronel José Dulce, s/no - CEP: 78200-000
Fone: (65) 3223-1707 - Fax:3223'6862 - Cáceres - MT

S ite :..www.camaracaceres. mt. g ov. br

/

INTERESSADO: Mesa Diretora

ASSUNTO: Projeto de Resolução na 0X1, de 08 de julho de 2022, "Dispõe

sobre a utilização da Tribuna Livre durante o período eleitoral e dá outras
providências."

PROTOCOLO No: 2981 12022.

DATA DA ENTRADA: 0810712022,

LIDO
xa srssÁo on:

Constituição, Justiça, Trabalho e Redação a

tr Economia, Finanças e Planejamento

I Saúde, Higiene e Promoção Social

tr Educação, Desporlos, Cultura e Turismo

tr Transportes, Urbanismo, Serviços e Obras Públicas

tr lndústria, Comércio, Agropecuária e Meio Ambiente

tr Fiscalização e Controle

I Especial

I Mista

OBSERVAÇOE

L ti:, Ü
lia liessão de: ).1i? ,i',f .q fi Í)

írlâ i:c:i,:ü úg:



A
Í\j

tlW*l tffi ffi;ü
N" LL t )tstL

PROTOCOLO

nn-DSJa)1-&-)'

Hrrf-r=lt

t_-
DO DE MIITO GROSSO

RA MUNICIPAL DE CACERES

Autor: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cáceres

Presidente da
Càmaru

PRoJETo DE RESor,uÇÃo N" l!_l ur w
JUL!.]A

DE n4*ro DE 2022

"DISrÕE soBRE A urrr-zaçÃo DA TRIBUNA
LIVRE DURANTE O PE,RIODO ELEITORAL, E DA
ourRAS pnovtoÊNCIAS."

A MESA DIREToRA DA cÂuana MUNICIpAL DE cÁcpnns, ESTADo

DE MATO GROSSO, tendo em vista as prerrogativas que lhe são estabelecidas pelo artigo 25, inciso

II, da Lei Orgânica Municipal, bem como o artigo 24,inciso IV alínea "d", do seu Regimento Interno,

aprova e promulga a seguinte Resolução:

Art. 10 Acrescenta o § 3o, ao art. 148-4, do Regimento Interno da Cànara

Municipal de Cáceres (Resolução no 10, de2011212004):

"Art. 148-A (...)

(...)

§ 3o - Durante o período eleitoral de 1" de agosto à 31 de outubro, frcará suspenso

o uso da Tribuna Livre, devendo o participante no período em que ela funcionar

regularmente, cumprir todos os requisitos previsto neste Regimento Interno e em

outras Resoluções desta Câmara Municipal de Cáceres, apresentando em seus

requerimentos os seguintes documentos:

I - cópias dos documentos pessoais:

a) Registro Geral - RG;

b) Cadastro de Pessoa Física - CPF;
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuenA MUNtctPAL DE cAcERES
c) Título de Eleitor;

d) Comprovante de endereço;

e) Indicar, expressamente, a matéria que será exposta;

f) Assinar termo de responsabilidade civil e criminal pelos conceitos que emitir e

pela autenticidade das assinaturas, nos seguintes termos:

TERMO DE RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL

Em atenção ao disposto no Art. 148-A, § 3o, do Regimento Interno,

portador documento de

e

identificação (RG)

Título de Eleitor

., zona eleitoral no_, declaro estar ciente

que não abordarei outro assunto além do assunto constante do pedido de uso da

Tribuna Livre sendo responsável pelos conceitos que emitir

Cáceres/Ml _, de

Nome por extenso

Assinatura

II - Se o requerente vier representar alguma instituição, comunidade, bairro, distrito,

associação, fundação, entidade, mesmo aquelas consideradas sui generis, deverá obrigatoriamente

apresentar no ato do pedido da Tribuna Livre, copia da Ata da reunião dos Membros/Associados,

contendo a aprovação e/ou auÍorizaçáo da Diretoria/Membros, com maioria e/ou unanimidade dos

votos, para representar a referida instituição naCàmaraMunicipal de Cáceres, ou para falar em ,o*"i 
)..

dela, e, caso não apresente este documento o pedido será indeferido de plano. ' 
l ' '(;

Art.20 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 13 de maio

DOMINGOS OLI SANTOS
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Vice-Presidente

CELSO SILVA

1o Secretário

FERREIRA
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂmanA MUNTcTPAL DE cAcERES
JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores:

A Mesa Diretora da Càmara Municipal de Cáceres, no uso das prerrogativas que

são conferidas pelo Regimento Interno, dirijo-me a Vossas Excelências para remeter-lhe o incluso

Projeto de Resolução, que visa regulamentar melhor o uso da Tribuna Livre, considerando os últimos

acontecimentos ocorridos nesta Casa de Leis.

Com efeito, ressaltamos que o uso da Tribuna Livre tem gerado discussões,

conforme oconeu no último dia 0410412022, que culminou com o registro de um Boletim de

Ocorrência na Delegacia de Polícia,razáo pela qual faz-se necessário a aprovação desta Resolução.

E,, a suspensão da Tribuna Livre durante o período eleitoral mencionado, se faz

necessária, porque os embates políticos neste período, se tornam cada vez mais acirrados, e, os

pretensos candidatos e/ou simpatizantes do candidato "4" ou "B", utilizam deste espaço democrático

para gaúar notoriedade, criar confusões, denegrir a honra e a imagem dos Parlamentares e de outros

candidatos, falar mau de pessoas, o que é uma conduta vedada pela Legislação Eleitoral,

principalmente durante o período eleitoral.

Faz-se ainda necessário exigir do palestrante, os documentos previstos neste projeto

de resolução, porque muitos deles estão utilizando a tribuna livre para falar sobre fatos e pessoas que

não foram sequer descritas no protocolo direcionado à Mesa Diretora, inclusive com xingamentos,

ofensas verbais, denegrindo a honra e a imagem dessas pessoas e instituições, o que enseja a

assinatura do Termo de Responsabilidade. para a adoção dês providências cíveis e criminais contra o

orador" caso seja necessário.

Nesse sentido, pedimos o apoio dos nobres paÍes paÍa a aprovação desta

E"
Sala das Sessões, em 13 de maio de2022.
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CELSO SILVA

1o Secretário

VALDENIRI

Secretário Substituto
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